L E I    N.º   3 6 6,   de   05/01/72

Declara de utilidade pública a Associação Beneficente dos  Estudantes de Timóteo-Acesita – ABETA.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente dos Estudantes de Timóteo-Acesita, órgão representativo da classe Estudantil do Município, com sede na cidade de Timóteo – MG, e criada de acordo com as determinações contidas no Decreto – Lei Federal n.º 228, de 28/02/67.

Art. 2º - O Estatuto da Associação Beneficente dos Estudantes de Timóteo-Acesita é parte integrante desta Lei.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 05 de janeiro de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

